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Bloco Quero Mais é bicampeão
do Carnaval de Volta Redonda
Com o enredo “Vou sonhar

e voltar a ser criança”, o blo-
co Quero Mais levou o bicam-
peonato do Carnaval de Volta
Redonda. O desfile com mui-
tas cores, tanto nas fantasias
quanto nos carros alegóricos
– “O Céu”, “Grande Circo” e
“Pintando o sete” – encantou
os jurados e garantiu mais um
título ao grupo do bairro Reti-
ro. O segundo lugar ficou com
o Império de Santa Cruz, que
levou para a Ilha São João o
enredo “Bebei e embriagai-vos
com a cervejaria da alegria”.
O terceiro colocado foi o Im-
pério da Águia, do bairro Água
Limpa, que teve como enredo
“Carnaval da Unificação” e o
quarto com o bloco Os Care-
tas, do bairro Sessenta, que
desfilou “Uma vez Caretas,
sempre Caretas”. O bloco Leão
da Vila Brasília, abriu os des-
files, mas não concorreu às
premiações.       

Para eleger o vencedor, um
grupo de 21 jurados foi convo-
cado. Cada quesito foi julgado
por três pessoas. Os quesitos
analisados foram: samba en-
redo, bateria, enredo, alegori-
as e adereços, fantasia, mes-
tre sala e porta bandeira e
comissão e frente. O primeiro

colocado recebeu R$ 3 mil e
troféu; o segundo levou R$ 2
mil e troféu; o terceiro lugar
ganhou R$ 1 mil e troféu. Ain-
da são premiados com troféu
o melhor intérprete de samba
enredo, Cacá do  Sorriso Aberto
pelo bloco Os Caretas; a me-
lhor bateria, também dos Ca-
retas; a melhor comissão de
frente, da Império da Águia; e
o melhor casal de mestre sala
e porta bandeira., Renato e Ta-
tiane, do Império de Santa
Cruz. Na terça-feira (dia 12), o
campeão e o vice-campeão
voltam à avenida da Ilha São
João, após o desfile do Bloco
da Vida, para comemorarem a
vitória do Carnaval 2013.

O prefeito Antônio Francis-
co Neto estava na festa e pa-
rabenizou a nova secretária
municipal de Cultura, Rosane
Gonçalves, pela organização
do Carnaval. “A Ilha São João
é das famílias de Volta Redon-
da durante o Carnaval. Muita
segurança, conforto – com ar-
quibancadas cobertas – e dis-
tribuição gratuita de água, ga-
rantiram a diversão para todas
as idades”, disse o prefeito.
Neto inovou neste ano, não
saiu na bateria do Bloco da
Vida, tocando tamborim.

Acompanhou o desfile do blo-
co pela avenida ao lado dos
foliões e de Deley. A secretá-
ria de Esporte e Lazer, Rose
Vilela, veio acompanhando a
bateria. O Bloco da Vida é um
show à parte. Hors concours,
o grupo desfila sábado e ter-
ça-feira o enredo “Vem pra ave-
nida dançar com o Bloco da
Vida” (mais informações no
Portalvr.com).

A secretária de Cultura, Ro-
sane Gonçalves, classificou
como bem sucedida sua primei-
ra incursão no Carnaval de Volta
Redonda. Mas prometeu novi-
dades para o ano que vem.
“Quero atrair cada vez mais pú-
blico para a Ilha São João. Pen-
so em uma parceria com os blo-
cos de embalo, que lotam as
ruas da cidade com seus desfi-
les antes do Carnaval”, afirmou.

SHOWS – Além dos des-
files de blocos, o Carnaval da
Ilha São João teve apresenta-
ção de Dominguinhos do Es-
tácio e de parte da Escola de
Samba Unidos da Tijuca. A pro-
gramação completa incluiu
ainda matinê para criançada,
som mecânico com DJ da ci-
dade e para garantir a folia dos
bailes teve show com a Ban-
da Terra Nova.
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DECRETO Nº  12.785

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Muni-
cipal n.º 4.927, de 14 de janeiro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), visando atender
as despesas com o Programa Habitação de Interesse Social
(Plano de Habitação) – Outros Serviços de Terceiros –Pessoa
Física, no Fundo Comunitário de Volta Redonda - FURBAN/VR, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.55.16.482.0256.2.034 33903600.99 355.621 R$  24.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção,
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais –
Material de Consumo, no Fundo Comunitário de Volta Redonda -
FURBAN/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
3.55.12.361.0242.2.015 33903000.28 355.174 R$ 24.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho,  7 de fevereiro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/13-GP

Constitui Comissão

O  Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO determinação do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro – TCE,

R E S O L V E:

Constituir  Comissão composta pelos servidores abaixo re-
lacionados,  sob a presidência do primeiro, para  no prazo de até
30 (trinta) dias úteis,  apurar fatos e identificar os responsáveis
por atos apontados no Relatório de Inspeção Ordinária referen-
te a contratações e pagamentos de agentes públicos do Municí-
pio de Volta Redonda.

- Regina Lúcia Soares Nunes – matrícula nº 0978 - COHAB.
- Célia Maria Cardoso de Barros – matrícula nº 096.954 -

PMVR.
- Daisy Terezinha Matouk Nassar – matrícula nº 229.539 -

PMVR.

Volta Redonda, 1º de fevereiro de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/13-GP

Nomeia Comissão  composta  por  servidores  qualificados
para atuar como Pregoeiros.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto nos Decretos
nºs 10624, de 10/agosto/2006, e 10638, de 26/setembro/2006,

R E S O L V E:

1- Ficam nomeados, os servidores abaixo relacionados,
devidamente habilitados para atuar como Pregoeiros, compondo
a Comissão encarregada de realizar o procedimento de licita-
ção,  na modalidade  Pregão, Presencial ou Eletrônico, do Fundo
Municipal de Saúde e do Serviço Autônomo Hospitalar – SAH,  do
Município de Volta Redonda.

• Ary Kerner de Assis Mattos
• Cláudio de Alcântara Neves
• Edson da Silva Alvarenga
• Helen Alvarenga de Castro
• Lúcia Helena Teodoro Rangel
• Maria Helena Miranda de Aragão
• José Eduardo Cardoso Coradine
• Júlio César de Carvalho

2-  Os Pregoeiros ora nomeados deverão exercer o manda-
to de 1 (um) ano.

Volta Redonda,  01 de fevereiro  de 2013.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO N° 00.332-3

Fornecedor: Adeilton Pascoaline Magalhães ME
Processo: 14554/2012
Fonte de Recurso: Governo Federal
Descrição: Mudas de Espécies Nativas do Bioma Mata Atlântica,
necessárias para o Projeto de Recuperação de Mata Ciliar do
Rio Paraíba do Sul.
Valor: R$ 36.052,54

Volta Redonda, 14 de Fevereiro de 2012.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

COMUNICADO Nº 010/13

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou o procedimento licitatório abaixo discriminado:

- Processo Administrativo nº 1494/2013 - em favor da
empresa Talentos Produções Artísticas e Comércio Ltda,
com base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 14 de fevereiro de 2013.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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EDITAL Nº 044/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a ANDRE LUIZ DE
BRITO THURLER conforme a Decisão nº 0217 /2012 em Primeira
Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por cento)
do valor da multa conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º
da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1089/2012.

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 045/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a SOCIEDADE
EDUCACIONAL NOVO ENSINO LTDA conforme a Decisão nº 0211
/2012 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com reda-
ção na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1092/2012.

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 046/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a L DE M BARCE-
LLOS AUTOMOVEIS ME conforme a Decisão nº 0212 /2012 em
Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por
cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do pará-
grafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Munici-
pal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1093/2012.

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 047/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a PREVENTEC
CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA conforme a Decisão
nº 0213 /2012 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo
de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de
40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme disposto
no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com
redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1094/2012.

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 048/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta

Redonda no uso de suas atribuições faz saber a SEMPRE VEÍ-
CULOS LTDA - ME conforme a Decisão nº 0215 /2012 em Primei-
ra Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por cento)
do valor da multa conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º
da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1096/2012.

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 049/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a ARGOLO &
OLIVEIRA LTDA conforme a Decisão nº 0207 /2012 em Primeira
Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por cento)
do valor da multa conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º
da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1098/2012.

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 050/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a REGAZIO ES-
COLA DE INFORMATICA LTDA ME conforme a Decisão nº 0206 /
2012 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com reda-
ção na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1099/2012.

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 051/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a DANBRUTHA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA ME que foi lavrado o Auto de Infração nº
06635/12 em 21 de Dezembro de 2012, por infração do Artigo 61
da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo: 16129/09

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 052/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a FRANCISCO ALTIVO DE

ANDRADE - ESPOLIO  que foi lavrado o Auto de Infração nº
05678/11 em 25 de maio de 2011, por infração aos Artigos 42 e
43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo: 9558/09

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 053/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a REGAZIO
ESCOLA DE INFORMATICA LTDA ME conforme a Decisão nº
0196 /2012 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de
30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com reda-
ção na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1047/2012.

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 054/2013

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  dispos-
to no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a DEDETIZADORA
INSET SUL LTDA ME que foi lavrado o Auto de Infração nº
06634/12 em 17 de Dezembro de 2012, por infração do Artigo
61, 63, 66 e 68 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamen-
to com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da
multa no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação
do presente edital.

Processo Administrativo: 7582/00

Volta Redonda, 07 de Fevereiro de 2013.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comis-
são Permanente de Licitação/FMS/SMS/PMVR, atendendo re-
quisitos do Processo Administrativo nº 1693/2012/SMS/PMVR,
para o ato de inexigibilidade de licitação, fundado no caput do
artigo 25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o
artigo 26 da Lei ora mencionada, e o subitem 4.1.5 do Edital de
Convocação Pública nº 022/2012/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo
objeto configura prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em EXAMES DE ECO DOPPLER COLORIDO,
aos usuários do SUS; comunica a quem possa interessar a
habilitação dos interessados: CARDIOLOGISTAS INTEGRADOS
LTDA, S. R. BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO
LTDA, CARDIOLOGISTAS E PNEUMOLOGISTAS ASSOCIA-
DOS LTDA e ANGIOSCAN CENTRO DE DIAGNÓSTICO VAS-
CULAR DE VOLTA REDONDA LTDA e a inabilitação da C.T.V.R
CENTRO DE TRATAMENTO VASCULAR RENO LTDA pela não
apresentação dos documentos referentes aos subitens 3.1.2,
3.1.6.2, 3.1.6.3 e 3.11  do edital.

Volta Redonda/RJ, 14 de fevereiro de 2013.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                  FMS/SMS/PMVR
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 065/2013

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SIGNUS
VITAE COMÉRCIO E ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS
AMBIENTAIS LTDA.

OBJETO: Retifica a Cláusula Décima primeira do CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO firmado em 28/01/2013 (CONTRATO
No 060/2013), relativo à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À
PROMOÇÃO DE AÇÕES DE RECUPERAÇÃO DE MATA CILIAR NA
BACIA DO RIO PARAÍBA DO SUL, NO BAIRRO TRÊS POÇOS.

DATA DE ASSINATURA: 06.02.2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.553/2012

CIRCULAR DE ADJUDICAÇÃO Nº 007/2013

A Pregoeira Oficial do SAAE/VR, em exercício, informa aos
interessados, que na Licitação por Pregão Presencial nº. 001/
2013, Processo nº. 0018/2013, com a finalidade de atender às
Solicitações de Compras e Serviços nºs 1351 e 1352/2012 –
SVI/DVF/GMA (substituída pelas SCS nºs 0153/2013– SVI/DVF/
GMA), para Contratação de Empresa para Prestação de Servi-
ços referente a Seguro de Automóveis, foi ADJUDICADO ao
licitante vencedor o objeto licitado (Ata fls. 236 à 238) e HOMO-
LOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fl. 239 do proces-
so em epígrafe), de acordo com os Incisos XX e XXII Art. 4º da
Lei 10.520/2002:

FLANCI CONSULTORIA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA-EPP
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 9.950,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ATÉ O 5º (QUINTO) DIA ÚTIL

SIMONE DA S. BRETAS DE OLIVEIRA – MATR. 6955
PREGOEIRA EM EXERCÍCIO

CIRCULAR DE ADJUDICAÇÃO Nº 008/2013

A Comissão Permanente de Licitação do SAAE/VR, informa
aos interessados, que na Licitação por Convite nº. 003/2013,
Processo nº. 0044/2013, com a finalidade de atender à Solicita-
ção de Compras e Serviços nº. 0045/2013, expedida pela SAS/
DAD/GAC para aquisição de Copo Descartável pp de 330 ml, na
cor branca, Norma ABNT, com a Logo do SAAE/VR, foi adjudica-
da pelo Sr. Diretor Executivo (fl. 66 do processo em epígrafe), de
acordo com Inc. VI do Art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções a licitante:

PACTUAL COM. DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 23.600,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 DIAS

SIMONE DA S. BRETAS DE OLIVEIRA – MATR. 6955
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CIRCULAR DE ADJUDICAÇÃO Nº 009/2013

A Comissão Permanente de Licitação do SAAE/VR, informa
aos interessados, que na Licitação por Convite nº. 001/2013,
Processo nº. 0042/2013, com a finalidade de atender à Solicita-

ção de Compras e Serviços nº. 0044/2013, expedida pela SAS/
DAD/GAC para aquisição de Gelo em Cubo de Água Filtrada e
Tratada – Embalagem com 5KG, foi adjudicada pelo Sr. Diretor
Executivo (fl. 84 do processo em epígrafe), de acordo com Inc.
VI do Art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações a licitante:

GELOARTE DE VOLTA REDONDA LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 34.100,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS.

SIMONE DA S. BRETAS DE OLIVEIRA – MATR. 6955
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CIRCULAR DE ADJUDICAÇÃO Nº 010/2013

A Comissão Permanente de Licitação do SAAE/VR, informa
aos interessados, que na Licitação por Convite nº. 002/2013,
Processo nº. 0041/2013, com a finalidade de atender à Solicita-
ção de Compras e Serviços nº. 0046/2013, expedida pela SAS/
DAD/GAC para Contratação de Serviços Especializados para
Apoio Operacional e Prestação de Serviço de Distribuição de
Água, foi adjudicada pelo Sr. Diretor Executivo (fl. 79 do proces-
so em epígrafe), de acordo com Inc. VI do Art. 43 da Lei nº 8.666/
93 e suas alterações a licitante:

R.C.I OLIVEIRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E LIMPEZA ME.
VALOR GLOBAL: R$ 77.760,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 05 DIAS – APÓS ACEITE DO SER-
VIÇO

SIMONE DA S. BRETAS DE OLIVEIRA – MATR. 6955
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: GELOARTE DE VOLTA REDONDA DISTRIBUÍDO-
RA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0042/2013
OBJETO:Aquisição de de 6.200 (seis mil e duzentos) embala-
gens de gelo em cubo de água filtrada e tratada com embalagem
de 5 Kg.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  08/02/2013 a 31/03/2013
Nota de Empenho: 0323/2013
Dotação Orçamentária: 47.17.122.195.2.01.339.030.00.00
VALOR: R$ 34.100,00 ( trinta e quatro mil e cem reais )
DATA DE ASSINATURA:  06/02/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: Z. PIRES SERVIÇOS DE CHAVES-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 1371/2012
OBJETO: Prestação de serviço para confecção de cópias de
chaves, instalação de fechaduras, abertura de cofres, de car-
ros, confecção de carimbos e consertos de fechaduras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  18/01/2013 a 17/01/2014
Nota de Empenho: 0187/2013
Dotação Orçamentária: 47.17.122.195.2.01.339.039.00.00
VALOR: R$ 14.846,75 ( quatorze mil, oitocentos e quarenta e
seis reais e setenta e cinco centavos )
DATA DE ASSINATURA:  06/02/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: RCI OLIVEIRA SERV. DE VIGILÂNCIA E LIMPEZA-
ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0041/2013
OBJETO: Prestação de serviço para apoio operacional e distri-

buição de água (aguadeiro).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  08/02/2013 a 31/03/2013
Nota de Empenho: 03272013
Dotação Orçamentária: 47.17.122.195.2.01.339.037.00.00
VALOR: R$ 77.760,00 ( setenta e sete mil e setecentos e ses-
senta reais )
DATA DE ASSINATURA:  08/02/2013

COMUNICADO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda,
atendendo solicitação da Gerência Financeira, em referência ao
Credenciamento nº 002/2008, Processo nº 1698/2008, para Ar-
recadação das Contas de Água e Esgoto comunica os novos
valores das tarifas bancárias, corrigidas pelo I.G.P.M. acumula-
do em 2012, sendo o índice a ser aplicado de 7,82%. As tarifas
deverão vigorar no período de 03/01/2013 à 31/07/2013. Infor-
mações poderão ser obtidas, mediante requerimento formal, jun-
to à Comissão Permanente de Licitação, sito a Av. Lucas Evan-
gelista 643, bairro Aterrado, Volta Redonda/RJ – E-mail:
cpl@saaevr.com.br.

Tarifa ............................................................Valor
Guichê ...........................................................R$ 1,62
Auto Atendimento ...........................................R$ 1,19
Lotérico .........................................................R$ 1,24
Correspondente Bancário ..............................R$ 1,62
Internet ..........................................................R$ 0,75
Débito Automático ..........................................R$ 0,54

03 de janeiro de 2013.

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(OMITIDO DO DIA 03/01/2013)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº. 009/2012 – FEVRE

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
PARTE: Fundação Educacional de Volta Redonda e a Empresa
REFORMAC REFORMAS  E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Rescisão ao CONTRATO DE OBRA firmado em 27/04/
2012, (contrato  nº 003/2012) relativo à obra de CONSTRUÇÃO
DE QUADRA RECREATIVA  E AUDITÓRIO  DO COLÉGIO PROFª.
THEMIS DE ALMEIDA VIEIRA
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2012
Processo administrativo: 21504

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA -
COHAB-VR E REALDI INFORMATIZAÇÃO DE RELÓGIO DE PON-
TO LTDA.
OBJETO: Manutenção mensal preventiva e corretiva em relógio
ponto informatizado.
VALOR: R$ 88,59 (oitenta e oito reais e cinqüenta e nove centa-
vos) mensais.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 03 de janeiro de 2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO:009/2013 – COHAB-VR.
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